
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— EST 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

CONTRATO N° OO / 
ADESÃO A ATA DE REI 
N° 00 1/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 
PREÇOS N° 006/2025 
PROCESSO ADMINIS 
DA PREFEITURA MbJN 
MARIA DAS BARREIRA 

DO DA BAHIA 

026 
ISTRO DE PREÇOS 

ARA REGISTRO DE 

TIVO N° 017/2025, 
CIPAL DE SANTA 
/PA 

O MUNICÍPIO DE SÃO DESIDERIO/BA, por intermédio da Prefeitura Municipal, 

inscrita no CNPJ n° 13.655.436/0001-60, cm sede na Praça Emerson  Barbosa, N° 01, 

Centro, São Desiderio/BA, neste ato representada por Sr. Jogo Antônio Rodrigues 

Linhares, RO n° 13.135.848-00 SSP/BA, CPF n° 028.352.955-0 e a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, representada por seu secretário Sr. Adriano José De 

Oliveira Almeida Do Nascimento, portador do CPF n° 038.04.415-24 e da RG n° 

09.822.980-05 SSP/BA, residente e domiciliado na cidade de So Desidério/BA, neste 

ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e empresa B&F NEGOCIOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 26.166.156/0001-30, 

: airro Jardim América, 

1 Sr. Thiago Delano 

'425 DGPC-GO e CPF 

crido em vista o que 

ra Municipal de Santa 

que se regerá pela Lei 

de março de 2023, que 

as condições expressas 

estabelecida na Rua C161, n° 1568, Quadra413 Lote 25 Sala 2a, 

Goiânia/GO, neste ato representada pelo representante leg 

Gonçalves Trindade, portador da Carteira de Identidade no 455 

no822.653 .211-68, doravante denominada CONTRATADA, 

consta na Ata de Registro de Preços n° 001/2025 da Prefei 

Maria das Barreiras/PA, resolvem celebrar o presente Contrato 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n° 11.462, de 31 

regulamenta o SRP, bem como a legislação correlata, mediante 

nas cláusulas seguintes. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente Contrato é a aquisição de Ambulá 
simples, tipo Caminhonete/Pick-Up, cabine simples, para aten 
povoados de Ilha do Vitor, Estiva do Sitio e distrito de R 

cias Tipo A, remoção 
er as necessidades dos 
da Velha II, conforme 
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especificado na adesão da Ata de Registro de Preços n° 01/2025 referente ao Pregão 
Eletrônico SRP n° 006/2025, Processo Administrativo n° 017/2025, do Prefeitura 
Municipal de Santa Maria das Barreiras/PA. 

Especificações do objeto: 

Qtd 

03 

tem Descrição 

Ambulâncias 
Cabine Simples, 

jiex (gasolina e 
álcool), de motor 

com potência 
mínima 1.2 CV. 

Marca/Modelo 

Fiat Strada 
Endurance 

Ambulância 

Valort l.jliitário 

N$) 

R$ 146. 00,00 

Valor Total 
(R$) 

R$ 438.000,00 011 

Especificações 

Motorização mínima de 1 .2cv; - Combustível: Fiex (Álcool/Etanol e Gasolina); - Airbag duplo 
(Para motorista e passageiro); - Ar-Condicionado Ar condicondo completo no veículo 
(Cabine do motorista e compartimento do paciente) com regulagerr manual de temperatura; - 
Cambia manual de no mínimo 6 (seis) marchas, sendo uma à Ré; - Console central com porta-
objetos e porta-copos - - Direção hidráulica; - Freios ABS com EBO; - Limpador e lavador do 
para-brisas; - Protetor de carter; - Reboque removível dianteiro e traeiro; - Roda de aço ARO a 
partir de 15; - Suspensão elevada; - Suspensão traseira com eixo ómega e molas parabólicas 
longitudinais; - Torque (kgfm) a partir de 12; - Tração dianteira; - Tçava elétrica; - Bancos com 
regulação de altura e encosto; - Cinto de segurança de 3 (pontos) para todos os ocupantes; - 
Tanque de combustível com capacidade mínima de 50 litros - Ano/modelo: Mínimo 
2025/2025 - Zero quilometro(0 KM). a.1) - Adaptado p1 ambul.ncia Tipo A, de Simples 
Remoção: - Implementado e/ baú de alumínio adaptado com portas traseiras e vidros vigia na 
porta traseira, temperado com adesivo branco janelas com vidros oaco na lateral direita; - - - 
Janelas com vidros opaco na lateral direita; Revestimento interno n cor branca; 01 maca com 
pés retrateis em alumínio sobre rodízios giratórios; - - Cabeceira móvel com três regulagens de 
altura; Coichonete de espuma de poliuretano com revestimento em courvim automotive; - 2 
(dois) cintos de imobilização do paciente e sistema de fixação ao assoalho tipo trava engate 
rápido; - Banco tipo baú, para no mínimo 2 (dois) ocupantes com cintos de segurança 
abdominais; - Almofada de encosto e assento, instalada na lateral squerda do ambulatório; - 
Suporte para cilindro de oxigênio no mínimo de 03 litros com maiôrnetro; - Régua tripla de 
oxigênio, composta de frasco de aspiração, frasco de umidificação e fluxograma; - - Suporte 
para soro e sangue; Pega mão fixado no teto em perfil tubular de aumínio com 01 sinalizador 
visual tipo barra, com modules vermelhos e elemento refletivo rotafive, composto de sirene de 
um tom; - 01(uma) luminária redonda com lâmpadas halógents instalada no teto com 
interrupter na traseira do ambulatório; - Cabos elétricos superdiniensionados, e antichamas, 
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conforme norma da ABNT; - Adesivos em vinil vermelho "ambu1ân4ia" invertido na dianteira, 
calefação de todas as arestas do piso e revestimento com sealer de Saúde calefação de todas as 
arestas do piso e revestimento com sealer de poliuretano; - Ar 4ndicionado completo no 
veículo em todos os repartimentos; - Sinalizadores de luzes e sonorzações, de acordo com as 
normas da ABNT; - Licenciamento e emplacamento e demais itens exigidos por lei. 

Destinação dos veículos e quantidades: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meus contados da data de 
assinatura do contrato prorrogável na forma do art. 105 da Lei n° 4.133, de 2021. 

a) A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços perinane em vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXEC 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

ÇÃO E GESTÃO 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO O ÇAMENTÁRJA 

5.1 O valor do presente Contrato é de R$ 438.000,00 (quatroceitos e trinta e oito mil 
reais). 

a) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, So Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao saodesiderio.t5a..ov.br  
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, t4xa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objto da contratação. 

5.2 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentaria Anual, pela seguinte dotação: 

UNIDADE: 02.08.00 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 10.785.009.1.020 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
4.4.90.52.00 - 15001002 - Equipamentos e Material Permanente 

Atividade: 10.301.009.2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SE 
(RECURSOS PRÓPRIOS 15%) - 4.4.90.52.00 - 15001002 - Eqi 
Permanente 

AMBULÂNCIAS - 

.VIÇOS DE SAÚDE 
ipamentos e Material 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele re 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO 

erentes encontram-se 

7.10 Objeto deverá ser disponibilizado à CONTRATANTE no przo de 30 (trinta) dias 

corridos, pelos fiscais setoriais e administrativos, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e a1ntinistrativo (Art. 140, 

1, "a", Lei 14133/21). 

7.2 O Objeto deverá ser entregue pela CONTRATADA na Ruri  Antônio Lopes de 

Menezes, 50, Bairro Centro, São Desidério/BA, em horário comercial. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, 
Xl e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo C 

com o contrato e seus anexos; 

ntratado, de acordo 

  

Praça Emerson Barbosa, oi, Centro. CEP: 47.820-000, Sã Desidério/BA 
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Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de  Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incrreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou cotrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimen 

Contratado; 

das obrigações pelo 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no qe pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e. pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fo-necimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral ia União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações peLo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclar4ações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerime4tos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio conômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

1.1 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início depr 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

cesso administrativo 
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A Administração não responderá por quaisquer compromisos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes dest Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as de pesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de cordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entbrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento d41  prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expesas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução co objeto, bem corno 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da exec4ção contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistqma de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setc r responsável pela 

6 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
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fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de paamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Soci 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certic 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do d 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 

Débitos Trabalhistas - CNDT; 

1; 2) certidão conjunta 

5es que comprovem a 

micílio ou sede do 

Certidão Negativa de 

 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qu4tro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a àegurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidad com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação1  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rese a de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdêticia  Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação kart. 116, da Lei n,° 

14.133, de 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, ro prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheran as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência lo cumprimento do 

contrato; 

Praça Emerson Barbosa, n°01, Centro. CEP: 47.820-000, São Desidério/BA 
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Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vailiáveis  decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o pristo inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto a contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, Ida Lei n° 14.133, de 

2021. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (a t. 92, XII e XIII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕ1S E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, d 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que catise  grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intfresse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa duFante  a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqu 1 r natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de l' dê agosto de 2013. 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, São Desidério/BA 
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Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuço parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grav (art. 156, §2°, da Lei 

n°14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas Ias condutas descritas 

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempr que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 4°, da Lei n° 14.Lando 3, de 2021); 

tratar iii. Declaração de inidoneidade para licitar e con, praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de .0,5.% (.meio por cento) por dia de atraso Lustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias corrid?s; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injusticado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela ind1bservância do prazo 

fixado para apresentação. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administiação a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregulcr de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor tbtai do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em Ipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 

14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, 7°,da Lei ri' 14.133, de2021). 

Praça Emerson Barbosa, no 01, Centro. CEP: 47.820-000, São esidério/BA 
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Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interesado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 
2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores jo valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 1  perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada jdicialmente (art. 156, 

8°, da Lei n 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra 1ivo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, pa,ra as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidonei1ade para licitar ou 

contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de ingridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimntal e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Praça Emerson Barbosa, n° o!, Centro. CEP: 47.820-000, São ipesidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesiderio.ba.aov.br  
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A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderad sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, , nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 1de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditór4, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.13, de 2021). 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relati4os às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Enpresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (nep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de12021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração ce inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
~
esultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida tiva, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos ~elo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adriinistrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na frrma da Instrução 

Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO C 

92, XIX) 

TRATUAL 

  

a. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

b. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograina fixado para o contrato. 

14.133/21. 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, São 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao saodesiderio.ba. 
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1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis at  respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato , nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução conrratual. 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações neli  estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 4tigo 137 da Lei 0 

14.133/2 1, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesmaLei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrultira  da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, de'erá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum rjridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 13 1, capul, da Lei n.° 14.133, de 202 1). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

13.10 preço contratado é fixo e irreajustável. 

13.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do trts. 124 da Lei no 
14.133, de 2021. 

Praça Emerson Barbosa, no 01, Centro. CEP: 47.820-000, São 4esidério/B A 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacaosaodesiderio.ba.g v.br 
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13.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas coidições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

1 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E ÁSCALIZAÇÃO  DO 
CONTRATO 

12.1 Ficam nomeados como Gestores deste Contrato o Sr. Edsot Lopes de Menezes e 

Silvio de Santana Neto, a quem caberá designar o fiscal para a ac9mpanhamento do fiel 

cumprimento dos termos acordados. 

12.2 A fiscalização do contrato será exercido por: Fabricio Novas Dos Santos Alves, 

Matrícula 7365, Portaria 262/2025, portador do CPF: 038.921.06-9 e RG: 15865864- 

75 SSP/BA, para a função de Fiscal Setorial De Contrato de matriais e Equipamentos 

Permanentes, cujo objeto seja compras designadas as Secretarias i'kunicipais. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSO (art. 92,111) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no ki-tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Léi 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao ad. 8°, 2°, da Lei n. 

Praça Emerson Barbosa, no oi, Centro. CEP: 47.820-000, São I1esidérioIBA 
Telefone: (77)3623-2119 - 1 icitacaosaodesiderio.ba.gbv. br  
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instNmento  em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos ei direito, na presença de 02 

(duas) testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistira n e que também o 

subscrevem. 

São Desidério, aos 1 9 de de 2026. 

   

   

1 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Desiderio, estado da Bahia 1para dirimir quaisquer 

questões, oriundas do presente instrumento convocatório, rnunciando as partes 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

JOAO ANTONIO Assinado deforma 
digital por JOAO 

RODRIGUES ANTONIO RODRIGUES 

MzARES:Q283529555O 

2Mi .16 

5295550DIDEÇj j300' 

João Antônio Rodrigues Linhares 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

B&F NEGOCIOS E 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA:261 66156000300 

Adriano José De qliveira Almeida Do 
Nascjmento 

Secretário Mu1jicial De Saúde 

Assinado de forma dig1t41 por B&F 

NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS 

LTDA:26166156000300 1 
Dados: 2026.01.14 09:495 -03'00' 

B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTEA 
CNPJ n°26.166.156/0001-30 

CONTRATADA 

Praça Emerson Barbosa, n° oi, Centro. CEP: 47.820-000, São óesidérioA3A 
Telefone: (77)3623-2119 - 1 icitacaosaodesiderio.ba.gbv.br  
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CONTRATO N000 /2026 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025 1 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 0)6/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025, DA PREFEIURA MUNICIPAL 
DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS/PA 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

O Prefeito Municipal de São Desidério - Estado da Bahia, no À de suas atribuições, 

AUTORIZA o início do fornecimento através da ADESÃO A 4TA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N° 001/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO PAIA REGISTRO DE 

PREÇOS N° 006/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 1N0  017/2025, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS FARREJRAS/PA, a 

contratada a empresa B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita 

no CNPJ n° 26.166.156/0001-30, foi declarado (a) vencedor (a) iio referido contrato, 

sendo que o contrato será no valor de R$ 438.000,00 (quatrocehts e trinta e oito mil 

reais). Vencedora e adjudicadas no referido processo, cumprindD todas as normas, 

exigências e condições previamente pactuadas. 

JOAO ANTONIO Assinado deforma 
digital por JOAO 

RODRIGUES ANTONIO RODRIGUES 

1 INHARFS:0783 LINHARES028352955 
Diaoo26. 

55n,o odr.jres 

Prefeito Municipal 
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